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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPUBI/PE 

 

 

  

PROCESSO: 00007302720198172740 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCINEIDE MARIA DE JESUS BARBOZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões no couro cabeludo e na mão direita, todavia, em sede administrativa 

não foi apurada a presença de qualquer sequela nos segmentos apontados, conforme demonstrado abaixo: 
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Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no couro cabeludo, 

apresentando cefaleia, com repercussão residual (10%) e lesão residual na mão direita com repercussão leve 

(25%). 

Ocorre que, conforme denotam os próprios documentos médicos apresentados pela parte autora, a mesma 

adquiriu somente lesão no couro cabeludo e na mão direita, sem haver qualquer especificação no boletim 

médico sobre o tipo de sequelas apresentadas na mão da autora. 

Ademais, conforme demonstrado pela própria autora nos documentos de atendimento médico, resta 

comprovada a ausência de sequelas nos segmentos apontados tendo em vista que o autor sofreu somente uma 

sutura no couro cabeludo e que não há qualquer especificação do procedimento realizado na mão direita da 

autora: 
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OUTROSSIM, CUMPRE ESCLARECER QUE O HOSPITAL MUNICIPAL MARCELINO DA SILVA MUDO DA CIDADE DE 

IPUBI – PERNAMBUCO, INFORMA ATENDIMENTO MÉDICO AO AUTOR APÓS O ACIDENTE ALEGADO, SENDO 

APRESENTADO PELO MESMO LESÕES NO COURO CABELUDO E NO MEMBRO INFERIOR DIREITO, NÃO 

CONSTANDO QUALQUER INFORMAÇÃO DE LESAO NA MÃO DIREITA: 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Desta forma, a ré solicita a expedição de ofício ao Hospital Municipal Marcelino Da Silva Mudo Da Cidade De 

Ipubi – Pernambuco com o fim de esclarecer a data do atendimento ao autor, bem como, as lesões 

apresentadas pela mesma no atendimento. 

Quanto às lesões apuradas no laudo pericial,  não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos 
realizados na parte autora serviram para agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado 
administrativamente, o ombro esquerdo não possuía sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedente, bem como, reitera o pedido de expedição de ofício ao Hospital Marcelino Da 
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Silva Mudo Da Cidade De Ipubi – Pernambuco com o fim de comprovação do nexo causal entre a lesão 
apurada na mão direita e o relatado acidente. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

IPUBI, 2 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


